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Senhor Presidente,

üs Ysrea{Íares signatários desta, indiçam apos ouvido * Plenário, na t-trrma
regimental, seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o seguinte:

oQue seja estudad* ü possibílidade da publicaçã* cle decreÍo,
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,IUSTIFICATIV.{:

Considerando os demonstrativos de meihora na situaçãa epidemiclógica
no município e queda de casos, internações e mortes por Covid-l9, consequentemente na taxa de

transmissão do vírus;

Considerando que Lavras do Sui tambem mantém indices positivos de
vacinação contra a Covid-l9;

Considerando que, atualmente, segundo dados da Secretaria Municipal de
Saúde, em torno de 88% da populaçáo ja tomaram a 1o dose, 810Á a segunda e a metade da
populaçãc alvo também ja recebeu doses de reforço;

Considerando que por decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), os
municípios têm autonomia para definir medidas sanitárias relacionadas ao Coronavirus, no âmbito
de seus territórios;

Consid.erando que vários municípios da região já estãa emitindo decretos
neste seatido;

Diante do exposto, vimos solicitar ao Chefe do Poder Executivo lr,{unicipal
o estudc desta proposta com regras que achar nccessárias no âmbito da saúde.
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